
PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO de SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, sobre 

o PLS nº 68, de 2011, que altera disposições da Lei 

nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para incluir os 

estados que integram a SUDENE, e o prazo de 

vigência do Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera – REPENEC.  

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 

(CI), em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 68, de 2011, de 

autoria do Senador Ricardo Ferraço, que tem como objetivo incluir os Estados 

que integram a SUDENE no Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC, bem 

como estender em quatro anos o prazo para aceitação de projetos.   

O projeto foi inicialmente despachado à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo que, em 5 de maio de 2011, aprovou 

parecer favorável à proposição, na forma de um substitutivo.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Como esta Comissão tem a incumbência de pronunciar-se de 

forma terminativa sobre o projeto, faz-se necessária a verificação da 

constitucionalidade do projeto. Legislar sobre o sistema tributário é 

competência do Congresso Nacional, nos termos do art. 48, I, da Carta Magna 

e, portanto, a proposição está adequada aos ditames constitucionais. Por outro 
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lado, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), nos termos do 

art. 91, I, combinado com o art. 104, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto de lei. Há, também, 

aderência da proposição aos aspectos de juridicidade e regimentalidade. 

Conclui-se, portanto, pela constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade 

do projeto. 

O Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera - REPENEC foi inicialmente 

introduzido pela Medida Provisória nº 472, de 2009. Em 11 de junho de 2010, 

a MP foi convertida na Lei nº 12.249, de 2010. Desde então, ao conceder 

benefícios relativos a PIS/PASEP, COFINS e IPI, tem se revelado importante 

instrumento para implantar obras de infraestrutura nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de 

produção de amônia e ureia a partir do gás natural. 

Dada a sua repercussão no desenvolvimento da infraestrutura do 

setor petrolífero, compreende-se perfeitamente a preocupação do Senador 

Ricardo Ferraço em estender o regime a projetos implantados nos estados que 

integram a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

Não há razão para que uma região, que historicamente vem sendo favorecida 

por estímulos destinados a reduzir as desigualdades regionais, seja excluída 

de benefícios com forte impacto no desenvolvimento econômico.  

Espera-se que a ampliação do alcance do REPENEC permita 

uma dinamização das indústrias petrolíferas e de fertilizantes nos estados que 

integram a SUDENE. O resultado deve ser um aumento na produção nacional 

e na geração de empregos. Como frisou o autor do projeto em sua 

Justificação, ao beneficiar toda a área de atuação da SUDENE, o REPENEC 

ampliará seu impacto e evitará certas injustiças hoje presentes. 

Para que esses novos estados possam usufruir desse regime 

tributário favorecido, faz-se necessário ampliar o prazo para habilitação de 

novos projetos. Por essa razão, o Senador Ferraço estende a vigência do 

REPENEC para quatro anos a partir da data de aprovação desta proposição.  

Na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, a 

Senadora Ana Rita, relatora do projeto, não obstante concordar inteiramente 

com o mérito do PLS, identificou algumas deficiências na técnica legislativa. 

Por essa razão, apresentou parecer pela aprovação do PLS nos termos de um 
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substitutivo. Consideramos que o substitutivo da CDR de fato aperfeiçoou a 

proposição.  

III – VOTO 

Em decorrência do exposto, somos de parecer favorável à 

aprovação do PLS 68, de 2011, nos termos do substitutivo aprovado na 

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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